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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  54/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  32/2023 

PRAZO: de 01 de junho de 2023 a 31 de maio de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa SALVI LOPES & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. 

Gaturamo, 100, Centro, na cidade de Arapongas (86.702-000), Estado do Paraná, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n. 2  82.478.140/0001-34, neste ato representada pelo Sr. Luiz Carlos Salvi, 
portador do CPF sob o n2  619.057.639-72 e RG n 2  4.502.096-7, (CONTATOS: 

salvielopes@gmail.com  / (43)3056-2332) a seguir denominada DETENTORA, vencedora da 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  32/2023, do tipo menor preço por ITEM, 

para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PARA 
COMPOR KITS DE BEBÊ PARA O PROGRAMA NASCER BEM EM CORONEL VIVIDA, conforme 

especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1,708, de 18 de setembro de 2003, Decreto 

Municipal n-° 3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 9  123 de 

14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei 

Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que couber, as disposições da Lei Federal 

n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n 9  10.02412019 e legislação 

complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações 

e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS PARA COMPOR KITS DE BEBÊ PARA O PROGRAMA NASCER BEM EM CORONEL 
VIVIDA, de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência 

do edital, partes integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição e conforme 

abaixo discriminado: 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
01 de junho de 2023 a 31 de maio de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 39 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ParágrafoSegundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

ParágrafoTerceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

ParágrafoQuarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
ParágrafoPrimeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

ParágrafoSegundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
ITENS 
As condições para aceitação dos produtos e execução dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

LUIII.dUdUUI.d(.USUF.dFEIFIIdFidS vigres UtLdUd ueparaíririwecoriiorínedL)aIXO; 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 33.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.9030,21 - Material de Limpeza e Produção de Higienizaço 

Desdobramentoda Despesa: 3.3.90.30.23 - Material de Uniformes,TecidoseAviamentos 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

UG O/U FONTE 1 	P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 34940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

3424 3457 3.3,90.30.19 

3458 3.3.90.30.21 

3459 3.3.90.30.23 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

49 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
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- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  32/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 
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E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 18 de abril de 2023. 

Assinado de forma digital por 

ANDERSON MANIQUE ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:9673 1109991 
BARRETO:96731 109991 

Dados: 2023.04.18 15:42:15 

-0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

LUIZ CARLOS 
Assinado de forma digital por LUIZ 

S ALVI:61 9057639 CARLOS SALVI:61905763972 
Dados: 2023.04.19 16:39:28 -0300 
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Luiz Carlos Salvi 

Salvi Lopes & Cia Ltda 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  32/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. Implantação de Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais para 

compor Kits de Bebê para o Programa Nascer Bem em Coronel Vivida, estabelecidas abaixo: 

CÓD. VALOR 
VALOR 

LOTE ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO MARCA TOTAL 
LC UNITARIO 

ESTIMADO 

ALCOOL ETILICO 70 %, FRASCO 
2 2 400,0 ERA 11536 PROLINK 3,39 1356,00 

COM _50_ML 

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL 

3 3 40,0 PCT 22314 TAMANHO P PACOTE COM 100 
BABYWILLY 

58,49 2.339,60 
HIPER 

UNIDADES CADA 

VALOR TOTAL DOS ITENS 2 E 3 	 3.695,60 

R$ 3.695,60 (três mil seiscentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos) 

2. Da Justificativa: 

2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

"Art. 62  São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição." 

2.2. Considerando a Lei Federal n 2  8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes. 

2.3. Considerando a Portaria GM/MS n 2  1.631, de 12 de outubro de 2015, que estabelece os 

critérios e parâmetros para o planejamento e programação das ações e serviços de saúde no 

âmbito do SUS. 

2.4. O programa Nascer Bem em Coronel Vivida visa reduzir o índice de mortalidade 

materno-infantil no município com a instauração de um trabalho de atendimento mais intenso 

junto às mulheres mais jovens e de classe econômica e social menos favorecidas. O programa 

é baseado em seis passos: mobilização social; captação precoce da gestante; pré-natal e 

exames necessários; parto em maternidade referenciada; vigilância do bebê; e 

acompanhamento no primeiro ano de vida da criança, para que nenhuma mãe ou criança 

morra de causas que possam ser evitadas. Estes passos significam a unificação dos serviços e 

da estrutura já existentes. 
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2.5. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

para entrega dos itens objeto deste Termo de Referência de acordo com a necessidade 

atualmente apresentada. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos itens, referente Ata de Registro 

de Preços do ano anterior. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 72 ,  inciso II, da Lei 8.666/93: 

"A definição  das unidades e das quantidades a serem adquiridas 
em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa 
será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas 
quantitativas de estimação." 

4. Da Avaliação dos Custos: 
4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 55.160,00 (cinquenta e 
cinco mil, cento e sessenta reais), conforme mapa comparativo em anexo. Sendo que, após a 

fase de lances e negociação chegou-se ao valor total estimado para esta ata de registro 

conforme item 1 deste. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos Critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação com itens para ME/EPP e itens para Ampla Concorrência: 
6.1. O processo contém itens de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte e itens para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a Lei 

LUIZ 
CARLOS 	 Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
SALVI:61 S190576 	 Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
9057639 Dado 
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Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014, 

nos seguintes termos: 

6.1.1. Para os itens 01,05,06,07 e 08: neste certame não será aplicável, a exclusividade para 

ME ou EPP, pois conforme o art. 49, inciso lii: quando o tratamento diferenciado e simplificado 

para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração 

Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6.1.2. Os itens 02,03 e 04: é destinado a participação exclusiva de empresas enquadradas 

como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, pois após a coleta dos 

orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo licitatório, verificou-se que 

há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, capazes 

de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, conforme orçamentos 

em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei Complementar n 2 123/2006, com alterações 

promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014. 

7. Das Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimpiemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. A Detentora deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 

expensas, os produtos que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem vícios, 

defeitos ou incorreções, em um prazo não superior a 05 (cinco) dias (Art. , Lei 8.666/93). 
8.2. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste. 

8.3. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, Xlii, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.4. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

Assadode 

LUIZ 	odgtIpo, 
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8.5. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.10. 	A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste, sem prévia e expressa 

anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração. 

8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 16 (dezesseis) anos. 

8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

Assinado de 

LUIZ 	orrna giraI por 
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9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, conforme as 

quantidades nelas prescritas. 

10.2 Os produtos, deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, situada e na Rua 

Romário Martins, 154, Centro, e na Central de Abastecimento Farmacêutico e Insumos, 

situada na Rua Guiosepe Guarnieri, 345, Schiavini, Município de Coronel Vivida, conforme 

determinação do setor responsável. 

10.3. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 

ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.4. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 10 (dez dias), contados 

a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que ficará a 

cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.5. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.6. Estampas e cores diversos a definir conforme necessidade da Secretaria de Saúde. 

10.7. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10.9. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 

dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo 

produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada 

item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.10. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.11. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N 2 73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. N2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10.11.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.11.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 
provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 

LUIZ Assinado deforma 

CARLOS 
digital por LUIZ 
CARLOS 
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10.12. Os produtos objeto desta licitação deveram ser registrados na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA e possuir certificação de qualidade que garantam a qualidade do 

produto, quando cabível. 

11. Da forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto/serviço, número da licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar 

rasuras e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, 

ordenada e dentro de padrão uniforme. 

11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Do Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 01 de junho de 2023 a 31 de maio de 
2024. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 
Termo de Referência nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços: 
15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 

8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário Municipal 

de Saúde, Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n 2 7.471 de 04 de janeiro 

de 2021. 

15.3. A Secretaria Municipal de Saúde como fiscal da Ata, a Dirigente do Departamento de 

Saúde Básica, Sra. Jaiana Kevilin Gubert, nomeada através do Decreto Municipal n 2  7.662 de 

14 de Junho de 2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 
prestadas são verdadeiras. 

Vinícius Tourinho 	 Jaiana Kevilin Gubert 
Secretário Municipal de Saúde 	 Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor 	 Fiscal 

LUIZ 
CARLOS 
SAL VIM 
9057639 
72 
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De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados ao processo. 

Coronel Vivida, 22 de março de 2023. 
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DECRETO N• 30'2023 

DATA: 2010412023 

SÚMULA: Abre Crédito Adici onal S u plementar 	 d 
Município de \IaiópIi. E s tado do Partiro u para o Exercício Financeiro de 2023. 

MÂi01O EDUARDO LOPES PAULEK, O ki Mun ic i palk 
Marõpli, Estado do Paraná , no uso de suas a tribuições lega is 	 drd 
contida na Lei n 4512022 k 26 22022. publicado rn 2711212022 

9 E C R E T A 

Arr. 1 - Fica Ab(u no o r çamento gr/ do %lur4cup/o de ModópoIi. E s t ado 

(/0 Paná, par a o Icíc/o Financeiro de 2023, um Crédito Adicional Suplement a r  no 

valor de 0$ 145019,62 (ccc rn/IhOo cedo e qoeeeIeciec o mil  dezeri reais e sessenta 
e ti centavos). de acordoo,ego fle dotaçõe s e ru 

	

FONTE 	 VALI/O 

09 - t)I/IAOTAMEYI(> 00 ASSISTÊNCIA SOCIAl. 
03 - DIVISÃO 1)1/ ASSISTONCIA SOCIAL 
09.oIoK.244050L2.o46 - MANI;TENÇÂO oos SERVIÇOS SOCIAIS 
3.0.00.00.00 - DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
33.20.00.00 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA À UNIÂO 
03 2292 00 - I,deoç0e e O oouio ço ............................................ 3.022 	0.670.90 
.1 O 2293 00 - ledeoo.ç0eo o 0es0toç/o ..........................................022 	 236.19 

11 -  

DEPARTAMENTo DE SIAÇÂ() E SERVIÇOS  URBANOS 
01 - DIVISÃO DE SERVIÇOS  RODOVIÁRIOS 
11.01. 16.712.092.1.1.911  - PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
4.0.00.00.00 - DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.04.00 - IN\ES TEM I/NTOS 
4.4..00.010 - APLICAÇÕES DIRETAS 
44.9O.3I06- Obra , eIoI.. bçAeV.... 3.000 	 3640766.03 
4.4.50.51.00 - ()be e IVM.40ç660 .................... ................. 	 000 	 400.000.00 
4.4.S0.9I.00-Oibeoo i000alooôno .... ... , ....................................................... 3.90/ 	 347.730.44 
4450.30.00- Oboso e Innoiaç40. ................................................................ 	 .603 	 20.300.20 

ArI. C - Para cobertura do referido Crédito Adicional Suplementar  previsto 
nu Aro. Aoolerior, serES utilizados 05 sega/ole, recursos: 

Si SUPERÁVIT FINANCEIRO 100 F.\ERCICIO ANTERIOR; 
FONTE SE RECURSO 
3000- Ers'uroao Ood/aaos.s Livres 	 3.000 	 368.766,03 
1303 - It0000. do AbooaoOo do Afloro 	 3 . 501 	 347.730,04 
1822-0./A - CONSELHO TLTBLAO 	 3.322 	 7.670,98 

11 - ._.ARTANIENTO DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
02-01% ISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
1 o,0l.15.432.0017.I.022 - AQUISIÇÃO E LOAsAPRO)PRIAÇÀO DE INIÓVEIS 
4.0.00.0020-DESPESAS 130 CAPITAL 
4.4.00.00.00 - lISO EOSTIToIENTOS 
4.4.90.00.08 - APLIC.SÇÔES DIRETAS 
4.4.90.61,011 - Sqoocçio «lo [mó oo: .............. ........... - ..................................904 	 20 90.20 
44.90.60.00 - Aqonoçlo do Inoóscon ...... .................................................. . 000 	 4011000.00 

CO EXCESSO DE ARIl1U'DACÃO POR ALINE DE RECEITA; 
PONTE 110 RECUILSOiRCBRICA ORÇAMENTARIA 
$22 -FIA - CONSELHO TL'OEL&O 	 1J2/.Ol.0.I.0l 	 236,10 

Aro. Y - Fole AIO coloro coto viger o partir do Pohlioaçdo:. morgadas ao 
d isposições em contra rio. 

Gabinete do Prefeito Nionicipal de Nlaniôpolis. Estado do Forma. ;oos s into  

dias do no13, de Abril de 2023. 

VIÁRIO EDUARDO LOPES PAULF.K 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE MARIÓI°OLIS 
DECRETO N° 31 12023. DATA: 2010412023. SÚMULA: FIXA EXCEPCIONAl. O 
HORÁRIO DE EXPEDIENTE EM DEPARTAMENTO PÚBLICO". NI,no Eduardo 1.opoo 
Psokk, Prrl'rioo Municipal do Maeiopoloo. Estado do Escoo, sol uso: das atribuições que liso Ao 
«orfnsdio.o por Iro e, co:nnodrn000do a necessidade de cooannçâr de g000I050 dnspnoao; DECRETA; 
Ari. 1 °  . Pana as servidores públicos eletivos, 050000 os que recebem TIDE, brados no 
Dnpon.ainesio Municipal de Obres, Viação e Urbanismo iioo eooabelroslr, polo prazo de 60 
lorsoorool dias, o cumprimento drospcdornlodaad7hàs i3h, Art. 2 ° - Este Oroonoopntesnmsigo( 
lo dolo do aos pobloca0ào, ç551oOja  revoltadas 00 hopuaiçdcu oito «osoido:v. Gab0000c do Pool'n:lo 
OlorILIpal «lo °olao:ôpoiis, cm 20 do obn:t de 2023. Miolo Eduardo Lopes Paulek - Prefeito 
Monioipsl. 

DECRETO N° 072/2023 

DATA: 20.04.2023 

SÚMULA: Concedo Gratificação o Servidora Pública 

Municipal abaixo relacionada. 

O Prefeito Municipal de Itapejara DOeste, Estado doo 

Porosa, usando de Soas atribuições legais que lhe coo/oro a Lei Orgànlce do Município 

do L:apejora DOente, Estado do Paraná, es Lei n ° 2/07/2023, de 20 ,01 :2023. 

DECRETA: 

Aro. I °l A Gratificação de Função a pasto da data de 
01.04.2023. para a Servidora Jaqoeline de Almeida Poaqual0110, portadora do CPP N °  

099.340.009-29 e Cédula de Identidade 00 o" 2.556.3403-0, expedido pelo SSP/l°R. 

ocupon:e do Cargo de Auxiliar do Consultório, lotada no Departamento de Saúde. 

percebendo o, valor de 611% (oitenta por CrnIol  doo vetocimenro, para desempenhar ao 
funções adicionais do responsá vel pela Ouvidoria da Sal/do, o responsável pelas 

autorizações o agondanten000/cncaminhamen000 Odonoológicos especializados (Eor.o do 

município), sendo atribuições do alta complexidade o responsabilidade cm 

cont'onrnodadc com inciso III do Art. 2 °  da Lei n° 2107.21123. 

Ali. 2 °) As desposas decorrentes do cumprimento do 

presente Decreto, correrão por conta das dotações do Orçamento Geral doo Município. 

Are. 3a1  Este decreto ColOro 000 vigor na data do soa 

publicaçàoo, retroagindo seus efeitos a 01.04.2023. revogados as disposições cm 

Gabinete do Prefeito Municipal de hopejara D'Oesle. 

Estado doo Poranã, aos 211 (vinte) dias do: ntoio do abril do aio: do 023. 

Registre - se 0 Publique -se: 

Vilmar Schmollcr, 	 Vloodemlr Luotol, 

Prefeito Municipal 	 Resp. pelo Dopto. de AdminooOraçõoo. 

MUN1CIPiO DE CORONEL VIVIDA  - 00 
5055200 DE ATASSE REGISTRO DE PREÇOS 

RoloranI. ao  Ea;rai Pnagia E/acEnto r0 32/2023, OlqeIs Registro da preços para ls:oras.eventuais 
aqsxçóei da maIo00,, para coor000 Rol de BobO poiso Plogoaonsm Nascer Brio elo Coronel V:oods. 
Prazo 12 mesas. 01,08,2023 a31.90.2024. Contratante Mano/pode C00000ei 0.000. DETENTORAS 
TA 

DE TREGISTRO DEOR.4 	 CNeJr' 	
VALOR TOTAL. 

5112023 	BACELAR a BACELAR LTDA 	 04 coo 7030000120 1  18.000,20 
520023 	 DANIEL DA SILVA .0/0005 CONFECÇÕES ME I7.035.50aI0000oót 	 0.220.20 

/ 5317020 	 INOVE LICITOÇOES LODO 	 23,567.50410000.93 1 	 5228 DO 
1540523 	 500.1/0 LOPES 5 CIA LODO 	 82.070,14000001.34 	 0.600.50 
Coeon.1 Vs:d,, 1 8ai abril 002023. AcoO.rom Manque Oaoo:o, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL 0/VIDA - ESTADO DO PARAISA 
PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÕNICO 5' 3312023 

DATA 20.0023 	 ABERTURA 19.00:23 	 PROPOSTAS 070 CO 00 	DISPUTA. ISCO 
OBJETO' Ragoso'u de Preços pala lo: .01aeererl sai p:rSIaçlO De Ier'onçoa eelennarms em castração 
e olopianoaçdo ae rr,sronv:p, oorlorm, oisoomradu nu objeto do presente 54/aI. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N'3312023 
DATO 2E103123 	 ABERTURA ' 16400123 	 PROPOSTAS ATÉ cano 	DISPUTA ;0000 
OBJETO: Registro do preços pata 11/oro 0even tual prestação do serviço s veteri 041,00 ilr castração 
e mplarlaçso de riOOuOIp, mnlo'nie dAnoiirrsdo no Ob000 do pIrenos .000. 
A poolooaç5o "a /0:0515 aos atos acima e,roor::sse d:s000lorl no seguinte endere çu oei'Enru 

' "'../ 10, .4' .1 '.''. Arl/°O1/ 	Oí"1 loO 	 . 001100100 autorizado pela Lei tobaV0paI r' 3063, o. 20 Oc 
'liam do 2021, regulamentada polo 000100/ 1/' 3691. dolaon:o 1110 da 2021. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL Eor000Rn,NAR1A PARA ELEIÇÃO 00 
DIRETORIA 	EXECUTIVA. 	CONSELHO 	DE ADMINISTRAÇÂD 	E 	CONSELHO 	FISCAL 	DO 
ASSOCIAÇÃO SANTO ANTONIO MARIA CLARET DE CLEVELANDIA . P6 
OAssociação S.rIc0000r,o Mana CIo'nl com 5005 0,1/ Cl oonlnrd.a , ou nraoonço la Rua São Senanvas 
os 620. 54050 San S.nasl.So. 0:1550, de sua 0;,aloro Executiva,  Oerda'r.rl. roprnsre/o:a 70: OCO 
Presidente Pa. 000nro G o:on,n : Osny. CONVOCA ou ,  troso do 0:8,00. 0606 lodos os mns000000 da 
ASOMCLRRERT. 	para 	aousom 5/ao 	00:51 	Eanau,d:sana, 	uoo,eoa 	realizadaranlde 	na 
0SOMCLARET na Rua 03: Sebastião. o' 527. boIna 550 Sobas/ato. C0.oaOOrdosIPS o. 19 horas do 
Os 1 1 as MOIO a. 2023. 000r a sapar:e urdam do dia. 
: . Opt.00ç.00 n sonsoaçOu do 10450000 a. aoordadas da 	 .s100 0 11010022 à 1005/2023. 
2 . Apreciação • aprovação a,, 000155 000 nnsminoO 511/01 12022 O 1l/O612023, madoanlo p.oanno do 
Conselho litmi. 

3.EOiçun da Do.:on,a Eanoots. Corsolso da Administração o Conselho Unoal da 050MCLARET do 
CIso.Lá'odia, .rr aamp'n'rerlo eo Capitulo VIl 35 Es/Oslo Oroal da 050MCLORET de Ciocnisod,cPR. 
5.51400 030023 a 05/2125. 
.10 orsoçaa dos OOOan Tc 	 sand,daOos a000:5 ocorrer no Secretaria os ASAMCLAOET até 20 loInI.l dias 
.com da .Oaiçio. coa ,arealizara  0505505500 E4S 00014001 01/ 	 as orNo: 	 e r000nui90adas Dali 
CoonssaaoEl.naea. 
Somente 000anOO integrar as ch Opa, OSassociados que atendem O E,:elo:o Soca: Cio/aio II, 

A 005ar'toeoe GmeI ;rs:aal.so.O ali: prim eira conv onoç40o as lx haras. cor-, a presença da maioria aos 
55500404005 O aro sau0000 uoo,ouoaç4u, nulo: 000lg.ORr rIL'hnlO lorca Nora doPOs ruo exigindo a lo. 

CiaosIUld,a. 1 1 de ,boI de 2023. 

9001000 Giouroo oLaoy 
Presidente 

006500.00 Mooalooeao. 005 DI REIT OS DA  CRIANÇA 

E Do 0000.esoetaoe CLeV1I.ÁN500 - P0 

600 c005E1000 MAncos. sa1060. Sostooca 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

ÇLEVELÂNDI*-PR 

COMISSÃO DA ELEIÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE Edital 

00 509/2523 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 

Moroiclpic de Cisne/ardia. Estado do Paraná. no 050 das atribuições que lhe, 

confere as Lis Munic i pais r 0  2 08312010 e 2,81512023 e,uaa arerações 

considerando o disposto na Lei Fedeol r. °  8 06911990, Resu/uçSo ri 0  231. da 

20 de dezembro Os 2222. ris Conselho Nacional dos D:re:toids Criança e do 

Adolescente - CONANDA 	soe regolamenlanr o Processo da Escolha 

0000nrortar 

CONSIDERANDO o Editar no 009/2023 soe S;sp0e ZIODre as normas o 

regulamentações do Processo do Escolha SUPLEMENTAR INDIRETO dos 

Corneiroe:roa Tutelares do Mun:c:p:ode CiaoelaooI:a Estado do Paraná. Data 

gestão compreendida evite maio de 2023 a 	0 de Janeiro de 2024 varro rolhar 

Dupl ico o resultado da eleição 000rrdS no dia 20 de ABrI de 2023 

Segue 004100 o ordem de Classificação dos candidatos aptos pala nono 

processo de escolha suplementar, 

1 1  Fabiano Santos 

21  Evanoza F. Sche3fer: 
30 Gisole Candida M B da Silva 

0 Fobia Eles do Amoral 
a Elioaldn Paz da Silva Costa 

- Ainda conforme edital 000/2023 troa da/as 08 25 e 26 aR Aol:; de 2023 na 

Bala de reuniões ao Paço Municipal 	a partir das 3000 hs acontecera e 

cazacira050 para lodos os candidatos soplerrles coma mencionaoos 

C/evebdnd:a, 20 de Abel de 2023. 

Henrique OaS'a$ta 

Presidente do Conselho Mtinicipal dos Direitos do Criança edo 

Adolescente - CMDCA 

MUNICiPIO DE CrOOPIr0ZINOOIPR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modaldsdc Po500u. Ea tal n' 2612023. Porros EIaOoOr;uo. Poolaronno  
2' Data os Lvoaç40o: Da 08 de maio de 2027. 0s09 DO limoal dores. OSt010, Registro De Preços Pala 
Conlon:açao Do Sereçus Da Castração De Cães E 00005 E iirnlslaçOo Da Mnmntoop Em P,tc.ra Cor 
A Assooaçao O, Defesa Dos An,ma,, 0. Cs000rairho 'Adio. Valo, estimado: R5 81.504.05. 00maio 
Malr::6 da Consa'ro o Serviços. O Edital no0000a.50 O dopcoçsu dos om.'nsaados no Prado as 
Prefeitura do Cniupooiz:nhu, Orora,aa O, L;u:laçolea o Contratos 	Ria Miguel Pt000pu 10/bel, n ° 3.011- 
Chopor,corolPR. 	 doa 	00.0011200 	 5 	 dos 	l300Il000nnerOendereço 	 alolronuo 

'IVA 	TAV//V.00í;2/'.L'I/ o.' Inhormaçdos polo 10161010 1461 32420614. 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO 50 SUL-PR 
0!500 se nisnosuu 
A ATA DE RIE ~ ISTRO DE PREÇOS N- 06/2023 

CNPJ 

!TEM P0tOpvTO/DESCFuÇÀo MARCA QIDo. asilo.  
VALOR 	 VALOR 

J o os'. ':00,040 

MUNICIPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL. — 01 
AO CONTRATO DE MANUmINÇÀ0 PRERN"V^ N- 69/2022 
CONTILATADA: P~Á EQUIPAMENTOS $A 

oon,b.ms O, 	 0000005 . rola 000noo,o,ai PaOoo.:. oo0000a, Ot 

-cOim ,  ói, merco cor mao a 'rara,. n..ra/ao .0.lVO610 aaa.t. a. I A00.0000 Ooao.oa «no. oman. 

$.gana. - 000eamOçs.. 5.,., 
p~ aoino. loa.,., iam., noetoaso.. oarv.to.s sol 	 oom.r.r o  

MUNICÍPIO DE CLEVELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Praça Gatdloo Vargas, ri' 71 Cantou. Ciesclnssa oParana 
_ °' Co. P00001 e 80, CEP. 05.530.000. Fo,oafF.o. iD°Bl 0252.0000 

DECRETO: 00802023 

SOJtotOOLO 001. 0000 040,0051 dopAm.oia co 0pm:col 
P001500000 l,omm .00.00. mi 000a,m ai 0.10050,045 o 
toçi000mlo 0.252000 lho000000 a. COo.000oa.a EaO.00 sopa:.'. 
no alie a. 05 015505.91 r , ,a.00as a soa:.nao orno 'a 

e :rnim o orno rias. conono •50 

A Prefeito Mooloipal de C/ao.Cndi. Estado do P,,snd, no asa disSs0I:Iboições logos e 
dé,drimento aulonzado pala LI Municipal n1 281 1f2022, 

DECRETA 

00.1°' Vna o Podo' Ea.ocOroo Ootuv30paI autorizado a 590: Credito 0001000 asoierovlar ao Orçamento 
0,1.1 do Mornipo de COonardia. Estado da Pa,./a coa o ano de 2023. destinado .0 a000'rn aos 

ruo Excesso ao A"ovadaçla no olior Oi R$ 045.505.01 (Trezentos  0qoainnIa e orno 10:1 5o.nranlOs. 

u.Ielta . c.rvn reais 00000:Ilosr, ueri,oral. 0015 lInrO,r dn500s.5 "o sogoi005 otasu • OnOçOns 
Orçsnarr9vas. 

04 - Secretarie Municipal da Agrop.cuária 
04.01 - Ader#isooç0o SOlA 
206050000.2007000 - Morco.nçan das Al;o'dadon na Agroleosári 
44.90.52 - 050 - Eauopeon.olot. O,taleoal P. , rranor':...... RI 79.292.22 

7- Secretaria Nse'onipat O, Edso.ç4n Cultura o Espoolsa 
07.01. Ao'rorosnaçao SUECO. 
02360/020.2.019000 - Manutenção do Entoo Fond.v,,rO.l - Revolta EoacaçSo 5% n 25'A 
3.  1 .90,1 	- lDS0-VonoAn,nto..V.n5.ens Pos. Poss.oal................................................... 95 l.DrS.13 
3.r.90.rr -1057 -Vltournie000 . V.01ag.rs Fala P.ssaac. ........ . ............ .... ------- ....... .. 05 115,227O06 

8- Saotsoarus tol00000ipli da Obras i V'.çlo 
08.01 - Oder.roslrsç13o D.O.O.V. 
267020014.2.029000 - M.nslooçSO da Urodade O, Coras a Vaç4a 
3.3.90.30.00-504- Max~ da Consolos ........................ .. 	...  ...... ....  RO 250.001,50 
Total .................................................................... - ........................ ,, ,, 0050550591 

00.2" Para cobertura do rai ando Crad'Io Adv006 Suplementar pr00000 no A,0 .000,00'. serSo o:;l:cadus 

3.504-0000 a. Ol.nç50 Rasos. 60001.000, Complexidade ............................................  05250.081,50 
3,1050 - EC 12317022- Asa,Io F;,r.nuo.ro  00003, 12:nd'luTr'borárro ICMD ..........  _ ............... RS 1.015.13 
3.1057-60 12317022- 0e'Ioo Foiar:a;oo Oa:o5a C,od:lo lr'botdoo ICMD ......................... R1 15.227.00 
Excesso do 00000aaaçao 

2.4.1.4.99.0.1.02 - 000 -  Mapa - Aqa.oçlo O. equipamentos A5rinoO.a .....................  
Total .... ........ 

.. .........  0170.202.22 
- ............ 63345.505.91 

00.3°. Es,. 0.00.00 uro,, em srgol 4.50a dat,, liosgidasl. dlsposoçtois 800 melraro. 

005'ni,,dar'or,,rad.00oalaoa,s.60iaaoda Pa:esa ir, 2Oaa abra d,202t 

RaFAELA MARTINS  LOS: 
PREFEITA MUNICIPAL 

MONICiPIO DE SOM SUCESSO 00 SUL - PARANÁ 

00050 DE INE0102BILIDAOE 5° 0712023 

PROTOCOLO 2023/54/290105 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SOM SUCESSO 00 SOL - P8 
CNP) 80.874.10010001-86 

CONTRATADA ICAVEL VEÍCULOS LiDA 
050 r° 04.935.430/000149 

OBJETO: Contratação d:r000 da empresa  ICAVEL VEÍCULOS LTDA, tem por 001010 O 

cnnl'araçao de empresa aaquisição de Poças e Serv iços para M anutenção  'Conserto da 
Caixa de Cambio°, do Caminhão Placa 050-6852 - Chassi 95315y02683R800302 - 'rodeIo 
268P50 - 32.200 Pab/Mud. 2007/2000 - Cor Branco-Geada - 00mb. diesel conforme 
esprc:fica Ees abaixo:  

50.004.0. oeS010000 
uoaa 

000.00TOTAO. 

1 
O 

alio DE 0000000 

"02 E OBrO. arco1l000coo OE odcvc000s 
285 00 

1 090 no 
1,5 
1.8 

MOO DE 0850; ni.Os0000000iOlsS osacarsrnn 
.00 DE Ototo é cOcISOS oonsnnEsno 0000 

28500 
106,05 "RViBr'" 

4 . 5 saRO DE OBRA, urcsoeoa,veu cocosoco. Enuocn orno e 
INSTALAR 28500 1282.50 

'2 caBo oo ORAs, conovooro noo3aEs500Ss ou Alt, 
ROLAMENTO E o eixo 28500 342000 

"6.00 
is 

OLEO TRANSWSSN27101912 
BRACADIEIRes192611000 

35,71 
2,7 

571,39 
37 12 

cvç0ooeo 50  71 io  1 B6 

usoacUolsaearlag 'oasa 
- u000Ec0005flot 1 	 ilCal 

i  - 

unoucau,aearoias 
VEDACAO," 10a10  

roto, 
7952 

1 
RETENTOR 	 o 
ME' -0,69300 105,09 

519 
10509 

1 
1 

TAMPA 1870114050 
RODA  13704~ 

363,62 
'45,94  

363,62 
14896 

1 
- 

EIXO 187~,  
n000aornaasoo 

30549  
1 03727 

305,49 

1 MEIL015930C 
5000CÃO:anLoaOss 

2563 
se,,, 

25,63 

1 
1 

A8EL 173182900 
TUBO LUBRIFICAC,73U 3*'0 

12 18 
34,70  

1218 
34 70 

i  
2 

PINO  PRES5M70UM  
LUVA ENGATis708~ 

-30 78 
972 e] 

133.76 
1945,62 

2 ANEL SJCRC>NLZADffi?08999C M7  34  1731,73 

2 

1 
MEL SINC ON 	 117Q8 

CORPOSINCIFIM701,4090  
728% 
964,68  

1457,93 
96468 

1 RO~NTOM1124D00 16645  AMAS 

1 
i  

CKINDROIBIO~ 

Aisci. 1-0169300 
363 70 
1565 

363,70 
1565 

i ME. 140t69300 '2 60 12,60 
1 
i  

RE TENTOR f40 169990 
MEL  ffl?0"090 

11131 
32905 

174,37 
329,05 

i 

1 
PORCA 73151600 
ME,,i67ce~ 

2668 
125 11 

2668 
1201. 

2 ANE. .0169300 10313 366.86 
1 ÁRIFIVELA33162200 22,64  2264 

1 
i  

RESPIRO.14814000 

CIL ~S~0811300 
139 00 
290782 

139,30 
2907,62 

2 LIMPEZA DUZIArCA311140090 20,64 4, 29 

1 PASTA DE  VEDACAr391000110  31n51 3151 
1 TRAVA ROSCA ALT,3$069190 

FLUIDO SISTEMA 131119000 
17,91 

20,60 
1791 
8550 

VA,OR TCTAL. RI 41017 181 

VALOR: 05 41.017,  1 8 (Quarenta eom mil dezessete reais e dezoito oerl,cos). 

oo'rsçÀo ORÇAMENTÁRIA: 05.00 - Departamento de 00000 e Serviços 00000'iáoou; 
05.01 - Divisão 0e 00101005 Rodoviários; 2670200052,011 -  Atividades Opzi'ac:aoaio do 
Os'iOãO de Serviços Rodoviários; 33.90.30 MateIro/de Consumo; Deopesa;1497, 33.00.39 

OorPOO Serviços de nraooreuçãa e conservação de ce/ro000; Despesa 1400; 33.90.30 Oormo 
rnaler,a:u para manutenção de veículos; Despesa: 1479. 

JUSTIFICATIVA: 	0,0. 25 :00. li, capot, da lei rio 8.666193. 

Bom Sucesso do Sol, 20 de abril do 2023. 

Nilson Antonio Feoersari: 
Prefeito 
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Nayara Baumel Belio Malinovski- CPF: 075.539-839-42 
Francieli Wagner- CPF: 088.412.479.75 
Paulo Sérgio da Silva - CPF 940.072.689-91 
Amanda schinda da Silva - CPF 095.962.889-46 
Silvaria Cavalim de Souza- CPF: 026.150.479-73 
Alexandre Paniagua- CPF: 037.339.369-57 
Lauro Alexsandro Lagner- CPF: 028310519-40 
Bruna Paola Dziura- CPF: 076.769.399-09 
Fabiano Veiga Oliva CPF: 053.915.729-59 
Fabio santos Fernandes- CPF: 071.446.667.03 
Melyssa Kurasch Fernandes- CPF: 096.772.799-55 
Wellington Miguel Correa Padilha- CPF: 072.103.809-30 
Fabio Luis Malinovski Padilha- CPF: 057.920.319-08 
Helena Gavlak- CPF: 905.904.819.91 
Joice de Souza Cerqueira- CPF: 066.619.409.21 
Maynara Cordeiro- CPF: 087.632.399.90 
Rodrigo Avila da Silva- CPF: 050.023.029.39 

Art. 2° Compete à Comissão de Credenciamento proceder à analise 
conforme as normas estabelecidas pelo Credenciamento n. °  003/2023, 
em especial: 

1 - Acompanhar todo o processo de credenciamento; 
II - Receber e conferir os pedidos de credenciamento dos interessados 
e análise dos documentos; 

_ Elaborar e encaminhar as listas de credenciados para as devidas 
ilicações legais. 

Parágrafo único - A Comissão deverá observar os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
razoabilidade e economicidade de demais diretrizes aplicáveis à 
Administração Pública. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga 
a Portaria 024/2023. 

Contenda Paraná, 20 de abril de 2023. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabio Luis Malinovski Padilha 

Código Identificador:39967C06 

ESTADO DO PARANÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 3312023 

PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
33/2023 
DATA: 28/03/23 ABERTURA: 14/04/23 PROPOSTAS ATÉ: 
08:00 DISPUTA: 09:00 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual prestação de 
serviços veterinários em castração e implantação de microchip; 
conforme discriminado no objeto do presente edital. 
Expirado o prazo recursal e após análise da documentação, 
constatamos que a mesma está de acordo com o solicitado no edital, e 
adjudicamos os lotes a seguir ao licitante vencedor: 

LOTE ITEM FORNECEDOR 
VALOR 
UNITÁRIO ES 

VALOR 	TOTAL 
ESTIMADO RS 

1 I MENIN E CECCIIIN LTDA 490,00 73500,00 

2 1 MENIN E CECCHIN LTDA 580,00 58.000,00 

3 1 MENIN E CECCHIN LTDA 795,00 39.750,00 

4 11 MENIN E CECCHIN LTDA 347,00 52.050,00 

5 1 1 MENIN E CECCHIN LTDA 445.00 44.500.00 

6 11 MENIN E CECCHIN LTDA 585,00 29.250.00 

7 11 MENIN E CECCHIN LTDA 31.50 18.900.00 

VALOR 	TOTAL' 
FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ 1 ESTIMADO R$ 	1 
MENIN E CECCHIN LTDA 34.461.87210001.79 1315.950.00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total estimado da licitação é de R$ 315.950,00 (trezentos e 
quinze mil novecentos e cinquenta reais). 

Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai 
adiante assinado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
Coronel Vivida, 17 de abril de 2023. 
Fernando Q. Abatti Elaine Bortolotto lana R. Schmid Juliano Ribeiro 
Pregoeiro Equipe de Apoio Equipe de Apoio Equipe de Apoio 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO -. PREGÃO ELETRÔNICO N° 
33/2023 
DATA: 28/03/23 ABERTURA: 14/04/23 PROPOSTAS ATÉ: 
08:00 DISPUTA: 09:00 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual prestação de 
serviços veterinários em castração e implantação de microchip; 
conforme discriminado no objeto do presente edital. 
Analisados todos os atos referentes ao Pregão Eletrônico n° 33/2023, 
HOMOLOGO os lotes a seguir ao licitante vencedor: 

LOTE ITEM FORNECEDOR 
VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 	TOTAL 
ESTIMADO ES 

MENIN E CECCHIN LTDA 490.00 73.500.00 

1 MENIN E CECCHIN LTDA 580.00 58.000.00 

1 MENIN E CECCHIN LTDA 795.00 39.750.00 

4 1 MENIN E CECCHIN LTDA 347,00 52.050.00 

1 MENIN E CECCH[N LTDA 445,00 44.500,00 

6 1 MENIN E CECCHIN LTDA 585,00 29.250.00 

7 1 MENIN E CECCHIN LTDA 31,50 18.900,00 

Totalizando por fornecedor: 

'VALOR 	TOTAL' 
FORNECEDOR INÚMERO DO CNPJ ESTIMADO ES 1 	 1 

1 MENIN E CECCHIN LTDA 134.461.872/0001.79  1315.950,00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total estimado da licitação é de R$ 315.950,00 (trezentos e 
quinze mil novecentos e cinquenta reais). 

Coronel Vivida, 20 de abril de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 	 D 

Prefeito 
Publicado por: 

Fernando de Quadros Abatti 
Código Identificador:02B780 1 E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO ATAS N°51 A 54/2023 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 32/2023. Objeto: Registro 
de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais para 
compor Kits de Bebê para o Programa Nascer Bem em Coronel 
Vivida. Prazo: 12 meses, 01.06.2023 a 31.05.2024. Contratante: 
Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

REGISTRO 
DETENTORA • 1 CNPJ 

1 
VALOR TOTALI 
ESTIMADO 

5112023 BACELAR & BACELAR LTDA 04.086.793I000I-64 18.000,00 

ATA 	D1 

52/2023 
DANIEL 	DA 	SILVA 	JUNIOR 
CONFECÇÕES ME  

17.835.808/0001.91 5.220,00 

1 53/2023 INOVE LICITAÇOES LTDA 23.567.5041000I-93 5.228,00 

5412023 SALVI LOPES & CIA LTDA 82.478.140/0001.34 3.695,60 

Coronel Vivida, 18 de abril de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Totalizando por fornecedor: 


